
 

 

 

DEVANT FUNDO DE INVESTIMENTO NAS CADEIAS PRODUTIVAS 

AGROINDUSTRIAIS - FIAGRO-IMOBILIÁRIO  

CNPJ/ME nº 42.888.360/0001-11 

Perfil do Fundo (03.02.2022) 

 
Código de Negociação 

 
DCRA11 

 
Código ISIN 

BRDCRACTF002 

 
Local de Atendimento aos Cotistas 

Sede do Administrador, conforme abaixo 
indicado 

 
Data da Constituição do Fundo 

21 de julho de 2021 

Patrimônio Inicial (R$) 
R$67.389.050,00 (sessenta e sete milhões, 
trezentos e oitenta e nove mil e cinquenta 
reais) 

 
Quantidade de cotas inicialmente 
emitidas 

6.738.905 (seis milhões, setecentas e trinta e 
oito mil e novecentas e cinco) de cotas do 
Fundo. 

Valor inicial da cota (R$) R$ 10,00 (dez reais) 

 
Data de registro na CVM 

 
21 de dezembro de 2021 
 

 
Código CVM 

0321146 

  



 

 

 

1.1.1.1.1 ADMINISTRADOR  

BANCO DAYCOVAL S.A. 

CNPJ: 42.888.360/0001-11 

Avenida Paulista, nº 1.793, Bela Vista, CEP 01311-200 

São Paulo – SP  

Telefone (11) 3138-1300 

E-mail: adm.fundos@bancodaycoval.com.br 

 

1.1.1.1.2 DIRETOR RESPONSÁVEL 

Erick Warner de Carvalho 

Avenida Paulista, nº 1.793, Bela Vista, CEP 01311-200 

São Paulo – SP  

Telefone: (11) 3138-1300 

E-mail: erick.carvalho@bancodaycoval.com.br / adm.fundos@bancodaycoval.com.br 

 

1.1.1.1.3 CARACTERÍSTICAS DO FUNDO 

 

O DEVANT FUNDO DE INVESTIMENTO NAS CADEIAS PRODUTIVAS 

AGROINDUSTRIAIS – FIAGRO-IMOBILIÁRIO, é um fundo de investimento 

nas cadeias produtivas agroindustriais (“Fiagro”), categoria imobiliário, 

constituído sob a forma de condomínio fechado, com prazo indeterminado de 

duração (“Prazo de Duração”), regido pelo seu regulamento (“Regulamento”), 

pela Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme alterada (“Lei nº 8.668/93”), 

pela regulamentação aplicável da Comissão de Valores Mobiliário (“CVM”) , pelo 

“Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Administração de 

Recursos de Terceiros”, conforme em vigor (“Código ANBIMA”), de forma 

subsidiária, e demais disposições legais e regulamentares que lhe forem 

aplicáveis. 

 

Público Alvo  

 

A Oferta é destinada a Investidores Institucionais e a Investidores Não 

Institucionais desde que se enquadrem no público alvo do Fundo, a saber, 

investidores em geral, incluindo, mas não se limitando a pessoas físicas, pessoas 

jurídicas, fundos de investimento, ou quaisquer outros veículos de investimento, 



 

 

domiciliados no Brasil ou no exterior, respeitadas eventuais vedações previstas 

na regulamentação em vigor, que aceitem os riscos inerentes à Política de 

Investimento do Fundo e cujo perfil do investidor e/ou sua política de 

investimento possibilite o investimento em FIAGRO-Imobiliário. 

 

Duração 

 

O Fundo tem prazo de duração indeterminado. 

 

1.1.1.1.4 OBJETIVO E POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO 

 

O objetivo do Fundo é a obtenção de renda e ganho de capital a serem auferidos 

mediante o investimento nos Ativos, conforme a Política de Investimentos. 

 

O Fundo investirá, preponderantemente, nos Ativos Alvo e, de maneira 

remanescente, em Ativos de Liquidez. As disponibilidades financeiras do Fundo 

que não estejam aplicadas nos Ativos Alvo ou Ativos Extraordinários, poderão ser 

aplicadas nos Ativos de Liquidez, quais sejam: (i) cotas de fundos de investimento 

ou títulos de renda fixa, públicos ou privados, de liquidez compatível com as 

necessidades do Fundo, de acordo com as normas editadas pela CVM, observado 

o limite fixado na Instrução CVM nº 472/08; (ii) títulos públicos federais e 

operações compromissadas com lastro em tais papéis; (iii) certificados de 

depósito bancário; e (iv) derivativos, excetuadas as vendas a descoberto, 

exclusivamente para fins de proteção patrimonial, cuja exposição seja sempre, 

no máximo, o valor do patrimônio líquido do Fundo.  

 

O Fundo deverá manter, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) e, no 

máximo, 100% (cem por cento) do seu patrimônio líquido investido em Ativos 

Alvo, devendo estes critérios de concentração ser observados pelo Gestor 

previamente a cada aquisição de Ativos Alvo pelo Fundo, e até 33% (trinta e 

três por cento) do seu patrimônio Líquido investido nos demais Ativos de 

Liquidez. Para os Ativos Alvo em relação aos quais não sejam aplicáveis os 

limites de investimento por modalidade, nos termos do § 6º do art. 45 da 

Instrução CVM nº 472/08, não haverá limite máximo de exposição do 

patrimônio líquido do Fundo, ou qualquer limite de concentração em relação 

a segmentos ou setores da economia ou à natureza dos créditos subjacentes 

aos Ativos Alvo. 



 

 

 

1.1.1.1.5 Política de Distribuição de Resultados 

 

Os rendimentos auferidos pelo Fundo dependerão do resultado obtido em razão 

de suas atividades. 

 

O Administrador distribuirá aos Cotistas, independentemente da realização de 

Assembleia Geral de Cotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos 

lucros auferidos pelo Fundo, apurados segundo o regime de caixa, previsto no 

parágrafo único do artigo 10 da Lei nº 8.668/13 e do Ofício CVM/SIN/SNC/Nº 

1/2014, com base em balanço ou balancete semestral encerrado em 30 de junho 

e 31 de dezembro de cada ano e calculados com base nas disponibilidades de 

caixa existentes. 

 

O Fundo poderá, a critério do Administrador, levantar balanço ou balancete 

intermediário, mensal ou trimestral, para fins de distribuição de rendimentos, a 

título de antecipação dos resultados do semestre a que se refiram, sendo que 

eventual saldo não distribuído como antecipação será pago com base nos 

balanços semestrais acima referidos. A primeira distribuição de rendimentos, se 

devida, ocorrerá em, no máximo, 6 (seis) meses após a data em que houver 

ocorrido a integralização das últimas Cotas da primeira emissão do Fundo. 

 

Havendo resultado a ser distribuído aos Cotistas, conforme acima disposto, o 

pagamento deverá ser realizado no 10º (décimo) Dia Útil, subsequente ao 

término do período de apuração. 

 

Farão jus aos rendimentos os titulares de Cotas do Fundo no fechamento do 5° 

(quinto) Dia Útil anterior, exclusive, à data de distribuição de rendimentos de 

cada mês, de acordo com as contas de depósito pelo Escriturador. 

 

Entende-se por lucros auferidos pelo Fundo, apurados segundo o regime de caixa 

o produto decorrente do recebimento dos lucros devidamente auferidos pelos 

Ativos Alvo, bem como os eventuais rendimentos oriundos de aplicações em 

Ativos de Liquidez, excluídos os custos relacionados, as despesas ordinárias, as 

despesas extraordinárias, despesas relacionadas a realização dos Ativos Alvo e 

as demais despesas previstas no Regulamento para a manutenção do Fundo, em 

conformidade com a regulamentação em vigor. 


